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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS

ALVARÁ DE LICENÇA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N°. 00007508

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

C.N.P.J.:

ENDEREÇO:

REG. JUCEMG / CARTÓRIO:

FARMACIA ALVES E CARVALHO LTDA

BOTICA VERBENA - FARMACIA HOMEOPATICA

66.376.013/0001-78

RUA ASSIS FIGUEIREDO, 555, CENTRO - LOJA 03 - 37701704 - POCOS DE CALDAS - MG

REGIME DE RECOLHIMENTO DO ISSQN:

INÍCIO DE ATIVIDADE: ÁREA OCUPADA/UTILIZADA:

ITEM DE SERVIÇO (ANEXO I DO CTM):

Optante do Simples Nacional

110,60 m²16/09/1991

4.07

CNAE:

CONTRATO SOCIAL:

47.71-7/02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas; 47.71-7/01 -
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 47.71-7/03 - Comércio
varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; 47.71-7/04 - Comércio varejista de medicamentos
veterinários

Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais, Constantes das Farmacopeias e Formulários
Homeopáticos, ou Expressamente Autorizados pelo Órgão Sanitário Federal de Acordo com a
Farmacotécnica Especializada, bem
como a Dispensação e o Comércio a Varejo de Medicamentos Homeopáticos, podendo ser instaladas
Secções de Vendas de Medicamentos não Homeopáticos, em suas Embalagens Originais, Manipulação de
Fórmulas Magistrais e Oficinais, de Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e
Correlatos, como Farmácia e Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Manipulados para uso
Veterinário.

OBSERVAÇÕES:

POÇOS DE CALDAS 25 DE MAIO DE 2023

ATENÇÃO:

Qualquer alteração cadastral deverá ser comunicada à Prefeitura dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da ocorrência;
O Alvará de Licença perderá a validade, devendo outro ser requerido, quando ocorrer: I- Modificações no ramo de atividade; II- Mudança de
localização; III- Aumento ou diminuição da área do imóvel ocupada ou utilizada pelo estabelecimento e suas dependências.

(Artigos 14 Inciso II e 245 Inciso II do Código Tributário Municipal — Lei complementar nº. 91, de 23/12/2007, e alterações posteriores)


